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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE, (0172) 86-1219 - U C H O A 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mbtERO 1..714, DB 05 DE MAIO DE le992 
sc~=~-=--==--=a••••--•••••••--•••--·----• 

Autoriaa a abertura de crédito auple -mentar e dtl outras pron.dlnciu. 

SR. OELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paul.o, uaando de auae atribuioõee legaia, 

P'ar: saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
• prollllllgo a seguinte.Leia 

Artigo l.R. - Fica o Poder 'Executivo aiitorizado a abri~ 
na Contadoria Xunioipal, wa oréaito de OB850.000.000,oo (cinooenta­
Jnilhõea de oru.seiroa), 11111pl.numtar a seguinte dot119io 0rt111mentária1 

2 - Execut1To 
2 - 4 - Edµcaoão e Cultura 
08.42 - Ensino hndamental 

08.42.188 - ll:nsino Regular 
08.42.188.2ll - Opera9ão e Manutengio do Enaino Regular 

3120 - Materia1 de Oon9Ulllo ••••••••• OR$50.000.000,oo 
Ar~igo ~a. - O valor do presente credito eert coberto -

com a anula9io parcial du seguintes dota9õee orçamentáriaru 
2 - Exeçu,tivo 

2 - 1- Gabinete do Prefeito• Dependências 
03.07 -- Administra9ão e Planejamento 

03.07.0~l - Administração Geral 
03.07.0~1.102 - Aqui.aigão de F.q,uipamento para Gabinete do Pre -

feito e Dependênoiaa 
4120 - Equip8lllento e Material Penia,,, 

nente ••••••••••••••••••••••• CRtl0.000,000,oo 

2 - 4 - Uuogpào e Cultu.ra 
08.42 - Eneino FundMental 

OB.42.i88 - Ensino Begular 
08.42.188.106 .. Conatruoã.o ·de Pr&dtes e D4tpea:ências Êecolaree 

4110 - Obras e Instala9õee ••••••••• OBS20.000.000,oo 
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2 • 5 - Rabi tagâo • Urbanismo 
10.57 - Habitação 

10.57.316 - Hab1taç5em Urbanas 
10.57.316.lll - J.qu1m19ão de Equipamento para eerv190• urbanos 

4120 - Equipamento e Material Perma-
nente •••••••••••••••• •.• ••••• CBtlo.000.000,00 

2 .. Exeoutivo 
2 .. 2 - Setor de ll'lpanou· 
03.08 - At'lminiatra9ão Fina.noeira 

03.06.032 - Controle Interno 
03.08.032.103 - Aquiei9ão de Equipamento para o Setor de :Pinan 

QIUI 

4120 - Equipamento• Material Permanen -te ••••••••••••••••••••••••••• <ms10.ooo.ooo,oo 
Artigo )D. - Esta Lei entrará em vigor na data de eua­

:publioa9ão, revogadas ae diapoai9ões em contr&no. 
PrefeitUJ'a MW1icipal de Uohoa, aos 05 diae do m&e de -

aaio dt ano de 1.992. 
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CÊtSÕÃUGifSTO 13IROI.LI 

PREFEITO ?iltJNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em ae da publicado por 
afixação no local de ooatume e Imprensa loo ê 

VERA 

SEOHE'!WA DA PREVli:l!rUBA 

,. 


